INDICAÇÃO Nº 
156
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a concessão, aos inativos do Quadro do Magistério, de benefício equivalente ao bônus mérito e gestão, já pagos, anualmente, aos profissionais em atividade, na Rede Estadual de Ensino.

Justificativa

Mais um ano se passou sem que os aposentados do ensino público recebessem o bônus concedido, pelo Governo, aos membros do Magistério Estadual, em atividade. 

A idéia da concessão do bônus, que premia o esforço dos integrantes do Quadro do Magistério e do Quadro de Apoio à Educação é, sem nenhuma dúvida, excelente. É uma forma de compensar os educadores  pelo muito que realizam, em favor da educação pública.

Contudo, há que se evitar a ocorrência de discriminações e das injustiças que acontecem, certamente, com a negativa da extensão deste benefício aos já aposentados.

Somente no Quadro do Magistério, aproximadamente 105 mil professores aposentados ficam sem receber este benefício, todos os anos.

Recebendo proventos que não são reajustados há muito tempo, envelhecem nossos mestres em situação de penúria, sem condições, na maioria das vezes, de adquirir até mesmo os medicamentos de que necessitam.

Foi esse contingente de abnegados educadores que, a seu tempo, realizou excepcional ação educativa e que preparou os atuais líderes deste país, em todos os segmentos.

O  governo precisa voltar a sua atenção para essa plêiade de servidores que deram os melhores anos de suas vidas à causa da educação popular e, hoje, não recebem da administração pública, o tratamento que merecem pelo muito que deram ao Estado e ao país. 

É imprescindível que lhes seja concedido um benefício equivalente, a ser pago na mesma época em que aqueles que estão no serviço ativo do ensino estadual recebem o bônus.

A justeza da criação  deste benefício foi admitida pelo Governador Geraldo Alckimin, em reunião com a diretoria do Centro do Professorado Paulista em 25 de março de 2003, quando declarou ser contra toda e qualquer discriminação..

É importante ressaltar que apenas o bônus dos professores do ensino fundamental é pago com recursos oriundos do FUNDEF. Os demais integrantes do Quadro do Magistério são pagos com verba do tesouro do Estado.

Ora, se o tesouro pode financiar a despesa com o pagamento do bônus aos profissionais que não atuam no ensino fundamental, deve, da mesma forma, arcar com o pagamento de um benefício correspondente, aos inativos.

Piero Calamandrei, o grande jurista, nos ensina que a  injustiça não é como aqueles venenos a respeito dos quais certa medicina afirma que, tomados em grandes doses, matam, mas tomadas em doses pequenas, curam. A injustiça envenena, mesmo em doses homeopáticas.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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